
5320  Diário da República, 2.ª série — N.º 29 — 11 de Fevereiro de 2008 

É designado o dia 29 -02 -2008, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

15 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria da Graça Oliveira 
Neto Proença. — O Oficial de Justiça, Danilo Pereira.

2611085166 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 837/2008

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.º 1349/07.7TBGDM

Credor: Banco Espirito Santo, S. A.
Insolventes: Arlindo Duarte Chasqueira Mendes e o.

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Arlindo Duarte Chasqueira Mendes, NIF — 166875201, 
BI — 2868470, Endereço: Rua de S. Brás, 261, Rio Tinto, 4435-000 
Gondomar e;

Rosa Jesus Nunes Chasqueira Mendes, NIF — 166924709, 
BI — 3515771, Endereço: Rua de S. Brás, 261, Rio Tinto, 4435-000 
Gondomar.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
se verificar que a massa insolvente é insuficiente para a satisfação das 

custas do processo e das restantes dívidas da massa insolvente.
28 de Novembro de 2007. — A Juíza de Direito, Anabela Saraiva. — O 

Oficial Justiça, Sérgio Gomes.
2611084829 

 Anúncio n.º 838/2008

Processo 1190/07.7TBGDM — Insolvência Pessoa Singular
 (Apresentação)

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Fernanda Salomé Guedes Oliveira, estado civil: Casado, nascida em 
28 -07 -1977, nacional de Portugal, NIF — 212485440, BI — 11724155, 
Endereço: Avª Dr. Fernando Melo, 40 — 4 Hab 342, 4440 -777 Va-
longo

Administradora da Insolvência:
Drª. Ana Lúcia Nunes Monteiro Brandão, Endereço: Rua Sampaio 

Bruno, 33 -1º Dtº, 4000 -440 Porto
Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi designado o dia 12 -03 -2008, pelas 09:30 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75º do CIRE).

21 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Marlene Pinhal. — O 
Oficial de Justiça, Fátima Alves.

2611084827 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 839/2008

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.º 5433/06.6TBGMR

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante
e Nomeação de Fiduciário

Insolvente: Urbana Micaela Silva Madureira.
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Urbana Micaela Silva Madureira, nascida a 13 -12 -1977, 

freguesia de Azurém, Guimarães, NIF — 219451621, BI — 11120205, 
Endereço: R. do Souto, 47, S. João, 4815 -000 Caldas de Vizela.

Administrador de Insolvência: Domingos Lopes de Miranda, En-
dereço: Rua do Souto — Quinta da Bengada, São Fasutino, 4815 -374 
Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Domingos Lopes de 
Miranda, Endereço: Rua do Souto — Quinta da Bengada, São Fasutino, 
4815 -374 Guimarães.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

11 de Janeiro de 2008. — O Juiz de Direito, Rui Barbed. — O Oficial 
de Justiça, Rui Jorge Mesquita.

2611084991 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 840/2008

Processo: 6548/06.6TBGMR — Insolvência pessoa colectiva 
(requerida)

Credor: José Miguel Fernandes Peixoto Araújo
Insolvente: Garcia Joalheiro, S. A.
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Publicidade de sentença e citação de credores e outros nos autos de 
insolvência acima identificados:

No Tribunal Judicial de Guimarães, 4.º Juízo Cível de Guimarães, no 
dia 16-01-2008, às 18h51 min, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Garcia Joalheiro, S. A., NIF — 501447962, Endereço: Rua Central, 
N.º 53, S. Jorge de Selho, 4800-000 Guimarães, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Joaquim António Ribeiro Garcia de Araújo, Endereço: Domicílio 

Profissional, Trav. da Alegria N.º 160, Nespereira, 4800-000 Guimarães, 
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Liquidatário Judi-
cial, Av. D. João IV, Ed. Vila Verde, Bloco 1, 580, 1.º Esq., 4800-000 
Guimarães

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 
128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 de Março de 2008, pelas 14 horas, para a reali-
zação da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-

tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

N/ referência: 4737187

17 de Janeiro de 2008. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel 
Silva Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Maria Fernanda Morais 
Fernandes. 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 841/2008

Processo n.º 727/06.3TYLSB — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Credor: Roberlo Portugal, Produtos Químicos, Unipessoal, L.da

Insolvente: Luís Filipe Godinho Costa, L.da

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 
15 -01 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Luís Filipe Godinho Costa, L.da, NIF — 503630527, Endereço: Rua 
de S. Gonçalo, n.º 5, Centro Comercial, Loja 3, Alto do Seixalinho, 
Estabec. Rua Onze, 48, Quimiparque — Barreiro, 2830 Barreiro com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:

Luís Filipe Godinho da Costa, Endereço: Av. do Bocage, n.º 9 — 4.º 
B, Barreiro, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

João Carlos Loureiro Correia, Endereço: Rua Dia Mundial da Criança, 
Vivenda Nossa e Deles, n.º 194 (madorna), 2785 -410 São Domingos 
de Rana.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.




